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MUNICÍPIO DE CAPIM BRANCO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
 

PORTARIA Nº 38/2016 
 

DISPÕE SOBRE FÉRIAS PRÊMIO DE FUNCIONÁRIO EFETIVO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

 O Prefeito Municipal de Capim Branco, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais e em pleno exercício de seu cargo e de 

conformidade com o art. 60 da Lei 1094/2007, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos; 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Conceder Férias Prêmio aos seguintes funcionários: 

 

Gerne Adriana de Deus - 30 dias a partir de 28/04/2016 do 1º cargo 

Gerne Adriana de Deus - 30 dias a partir de 28/04/2016 do 2º cargo 

Hegesipo Garcia Rodrigues - 30 dias a partir de 02/05/2016 

Marcelo Duarte Luz - 60 dias a partir de 03/05/2016 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

   

Dado e passado na Prefeitura Municipal de Capim Branco, aos 04 dias do mês de maio de 2016.  

 

Romar Gonçalves Ribeiro  
Prefeito Municipal  

 

MUNICÍPIO DE CAPIM BRANCO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

PORTARIA Nº 39/2016 
 

DISPÕE SOBRE QUINQUÊNIO DE FUNCIONÁRIOS EFETIVOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
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 O Prefeito Municipal de Capim Branco, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais e em pleno exercício de seu cargo e de 

conformidade com o art. 77, §1° da Lei 695/93, que institui o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder Quinquênio as seguintes funcionárias: 

 

Renata Todde - 5º quinquênio a partir de 24/01/2016 

Regina Coeli Duarte Mendes - 5º quinquênio a partir de 20/03/2016 

Eliana Lobo de Carvalho Santos - 4º quinquênio a partir de 01/04/2016 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Dado e passado na Prefeitura Municipal de Capim Branco, aos 04 dias do mês de maio de 2016. 

 

 

Romar Gonçalves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE CAPIM BRANCO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

 
PORTARIA Nº 40/2016 

 

DISPÕE SOBRE GRATIFICAÇÃO POR FORMAÇÃO SUPERIOR A FUNCIONÁRIO 

EFETIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 O Prefeito Municipal de Capim Branco, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais e em pleno exercício de seu cargo e de 

conformidade com a Lei 937/2002, seção VI, art. 40, §1° do Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores Municipais e dos Profissionais da 

Educação; 

 

RESOLVE: 
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 Art. 1º Conceder gratificação de título, 10%  de gratificação por formação de pós-graduação as seguintes funcionárias: 

Helen Olivia dos Santos Rocha a partir de 06/04/2016 

Cássia Helena Barbosa a partir de 07/04/2016 

Erika Viana Gonzaga a partir de 19/04/2016 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 Dado e passado na Prefeitura Municipal de Capim Branco, aos 04 dias do mês de maio de 2016. 

 

 

Romar Gonçalves Ribeiro 
Prefeito Municipal 

 

 

MUNICÍPIO DE CAPIM BRANCO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

O MUNICIPIO DE CAPIM BRANCO torna público o extrato do contrato nº41/2016. 

Contratada: Cota Transportes LTDA. 

VALOR GLOBAL: R$ 317.125,00 (trezentos e dezessete mil e cento e vinte e cinco reais). 

Objeto: Contratação de empresa especializada para locação de veículos (ônibus rodoviário) com ano de fabricação a partir de 2003 e Van com motorista para o 

transporte escolar, em atendimento a Secretaria Municipal de Educação de Capim Branco. 

Vigência: De 03/05/2016 a 31/12/2016 

 

 

MUNICÍPIO DE CAPIM BRANCO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

 

O MUNICIPIO DE CAPIM BRANCO torna público o extrato do contrato nº42/2016. 

Contratada: L3A Divisórias e Forros LTDA. 

VALOR GLOBAL: R$22.880,00 (vinte e dois mil oitocentos e oitenta reais). 
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Objeto: A contratação de empresa especializada para fornecimento e instalação de FORROVID com espessura 20mm, Lã de vidro com película de PVC branco 

em uma das faces, modulação 625X1250mm, estrutura em perfis “T” clicado aço galvanizado branco e estrutura auxiliar para fixação do forro em metalon, a ser 

instalado na Escola Municipal Ruth Braz. 

Vigência: 03/05/2016 a 03/07/2016. 

 

MUNICÍPIO DE CAPIM BRANCO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

O MUNICIPIO DE CAPIM BRANCO torna público o extrato do contrato nº43/2016. 

 

Contratada: Isabella Caroline Barbosa Santos – ME  

VALOR GLOBAL: R$ 87.750,00 (oitenta e sete mil, setecentos e cinquenta reais). 

Objeto: Aquisição de cargas de oxigênio medicinal para atendimento a demanda da Secretaria Municipal de Saúde. 

Vigência: De 03/05/2016 a 31/12/2016 

 

MUNICÍPIO DE CAPIM BRANCO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

O MUNICIPIO DE CAPIM BRANCO torna público o extrato do contrato nº44/2016. 

Contratada: Silene Alves de Lima -ME 

VALOR GLOBAL: R$ 133.427,66 (cento e trinta e três mil, quatrocentos e vinte sete reais e sessenta e seis centavos). 

Objeto: Aquisição de materiais de expediente e de escritório para atender as Secretarias Municipais de Educação, Cultura e Esporte; Governo; Administração e 

Controle e Saúde. 

Vigência: De 03/05/2016 a 31/12/2016 

 

MUNICÍPIO DE CAPIM BRANCO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

 

O MUNICIPIO DE CAPIM BRANCO torna público o extrato do contrato nº45/2016. 

Contratada: HMB Comércio e Tecnologia LTDA. 

VALOR GLOBAL: R$ 23.725,88 (vinte e três mil setecentos e vinte e cinco reais e oitenta e oito centavos)  
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Objeto: Aquisição de materiais de expediente e de escritório para atender as Secretarias Municipais de Educação, Cultura e Esporte; Governo; Administração e 

Controle e Saúde. 

Vigência: De 03/05/2016 a 31/12/2016 

 

 
 

E X P E D I E N T E  
ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM BRANCO  
ÓRGÃO GESTOR:  
Coordenação de Comunicação  
ÓRGÃOS PUBLICADORES: 
Gabinete do Prefeito 
Setor de Licitação 
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